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Parecer CMEL nº 13, de 07 de abril de 2025. 

Assunto: Projeto Guarda Mirim Escolar (PILOTO) 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação -SMEL 

 

 

             O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LUZIÂNIA, no uso das 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei nº. 2846 de 03 de junho de 2005, Decreto nº 

204 de 08 de fevereiro de 2017 - Regimento Interno, observado o disposto na Carta Magna de 

1.988 – CF/88, Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

– LDB e Resolução 022 de 12 de agosto de 2016, que estabelece normas para o reconhecimento 

de cursos e a certificação no âmbito do Sistema Municipal de Ensino. 

        A Secretaria Municipal de Educação em parceria com a Secretaria Municipal de Segurança 

Pública, por meio da Leis nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (ECA), apresentam o Projeto Piloto - 

Guarda Mirim Escolar (GME), no Município de Luziânia-GO. 

       O presente projeto busca completar a formação escolar tradicional com instruções de Ordem 

Unida, atividade de conscientização ambiental, cultural, noções de educação de trânsito, saúde, e 

práticas esportivas e recreativas, visando a valorização dos ideais de civismo e cidadania na 

formação de nossas crianças e adolescentes. 

 Importante destacar, que os alunos que irão participar do Projeto Piloto Guarda Mirim 

Escolar (GME), frequentarão no horário contra turno escolar, o que não causará nenhum prejuízo 

para os mesmos. 

Dessa forma, o Conselho Municipal de Educação verificando que o referido Projeto visa 

fortalecer o desejo de aprimorar os conhecimentos sobre temas importantes da vida cotidiana e 

ainda, proporcionar maior aprendizado e formação para nossas crianças da Rede Municipal de 

Educação que somos totalmente favoráveis à realização do Projeto Piloto Guarda Mirim Escolar 

(GME).     

   

  É o Relatório. 

 

                                                                                                  Luziânia, 07 de abril de 2025.                                                                     

 

 

         

Claese Maria da Rocha 

Assessora Técnica 


